
 
 

ISENÇÃO DE TAXA DE LIXO PARA REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA  
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 

 

MODELO DE DECRETO DE ISENÇÃO DE TAXA DE LIXO 

​
​
DECRETO Nº ____/2025 

Súmula: Dispõe sobre a isenção da Taxa de Coleta de Lixo aos imóveis da rede pública 
estadual de ensino localizados no Município de [Nome do Município]. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE [NOME DO MUNICÍPIO], no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando: 

– A cooperação federativa na promoção da educação pública de qualidade; ​
– A relevância social das instituições da rede estadual de ensino; ​
– O interesse público na racionalização das cobranças tributárias incidentes sobre 
equipamentos educacionais; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam isentos da Taxa de Coleta de Lixo os imóveis utilizados exclusivamente para o 
funcionamento de instituições da rede pública estadual de ensino (e Núcleo Regional de 
Educação), localizados no Município de [Nome do Município]. 

Art. 2º  A isenção de que trata este Decreto será concedida de ofício  por meio do órgão 
fiscalizador competente, instruído com a Declaração da Secretaria de Estado da Educação 
atestando o funcionamento da unidade escolar no local.​
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de [Nome do Município], em ___ de __________ de 2025. 

[Assinatura] Prefeito Municipal 
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